
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canal, n° 102, Centro, CEP: 65978-000

TERMO ADITIVO N“ 018/2024-CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2024

EXERCÍCIO 2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO
CONTRATO N" 069/2024

./-S

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A
COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES - MA.



REQUERIMENTO DE REAJUSTE DE PREÇO

AO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

N M JORGE MINIMERCADO-ME, ATUANTE NO RAMO DE SUPERMECADO SECOS E

MOLHADOS, ESTABELECIDA NA RUA NOVA SIÃO, N^ BAIRRO: CENTRO NA

CIDADE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, CNPj:

14.144.748/0001-72, REPRESENTADA POR ESTE QUE A SUBSCREVE, VEM,

RESPEITOSAMENTE À PRESENÇA DE VOSSA SENHORIA REQUERER REAJUSTE DE

PREÇO DOS PRODUTOS DA MERENDA ESCOLAR LICITADA NO CORRENTE ANO,

QUAIS ITENS SÃO:, 15, 16, 17, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 31, 33, CONFORME ART.125

DA LEI FEDERAL N^ 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES, FORNECENDO, PARA

TANTO, AS NOTAS FISCAIS NECESSÁRIAS PARA SATISFAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS
LEGAIS.

Â/eilí§4/} VX-1 LM \Â

NELSON MARTINS JORGE

CPF: 779.796.721-00

Ksasooj.,,-,●ME

J



ANEXOI

«t
PEOnX) DE REAJUSTE

EMI^RESA: N M JORGI-; MINIMERCAIXJS - ME
CNPJ: 14.144.748/0001-72

ITEM APRES MARCAESPECIFICAÇÃO V. UNIT V.SOL DE REAJUSTE

R$ R$15 Gordura vegetal margarina cremosa, mínimo de 80% lata PRIMOR 11,50 14,95

de gordura, sabor com sal I kg

16 QUERQ R$ R$Legume em conscr\ a milho \ erdc 2ü0g 3,05 3,%pacotes

●i

21 Leguminosa. feijão carioca, tipol Ikg TIA DOCE R$ R$6,95 9,03pacotes

22 Leite condensado 270g MRACAJUB. R$ RS3,45 4,48cai.xas

23 Leite cm pó. origem de ^aca, integral, instantâneo
2ü0g

:OMPONESí RS 5,80 ●RS 8,25pacotes

RS 3,5724 MacarrJo espaguete 500g ESTRELA RS 2,75pacotes

Milho de canjica amarelo 500g26 QUERO RS RS3,25 4,22pacotes

Milho de pipxwa 500g27 SINHA RS RS3,50 4,55pacotes

31 Sal refinado, alimentícia, teor minimo cloreto de sódio
98.5% Ikg

OM DE MES RS RS1,00 1,30pacotes

SÂO PEDRO DOS CRENTES -MA, 25 OUTUBRO 2024.

n4.144.748/0001 -72^
N M JORGE MINIMERCADOS - ME

R. Nova Slfio, 03 ● Centro
CEP: 65.978-000

L2 SâO Pedro dos Crentes - MA _J
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'  SÉRIE: 2

CHAVE OÊ ACESSO
PROFJOCA REGO

CENTRO, BALSAS, MA - CEP: 65800000
Fone/Fax: 1345494459

1

2124 1003 9955 1500 2615 5500 2000 3435 4710 0343 5465

Consulta de autenticidadeEOLHA 1 / 2
WWW nfa ^ nadonal da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefez Autorizadora.

^LANÇAMEN^^O EFETUADO EM DECORRÊNCIA
':vscí;;lctSTAO.'A. ^

123255350

SESHNATAwo / REMÍtBítÍ

;^‘'E,AAzic,sõS[r

■̂ N M :ORGE MINIMERCADOS

WIOTOCOUJ OB AUrORIZACÍO OÉ JSO

DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F
421240037519327 - 22/10/2024 10;19:25ÍMSCíUÇiO ESTAOüAL 0$ SJSST.

03.995.515/0026-15

CN»J,C»«
DATA EMISSSO

14.144.748/0001-72s«»e;o
22/10/2024

/ 3JSTÍIIJ0
RUA NOVA SIAO, 3 cs»

DATA ENTRADA/SAlOACENTRO“●JNICÍaiO 65978-000 22/10/2024fONÉ/FAX
SAO PEDRO DOS CRENTES
FATURA/ DUPUCATA

j* wscaiclo tSTADjfc.
HORA ENTRADA/SaIda9936041019 MA 123656168 10:19:17

aCALCUU3 DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO OO ICMS VALOR OO ICMS
BASE DE CALE.. oao:cyssuBST.

^

VALCR OO ICHS SUBST.R$ 1.557,97
;ltro ' R$ 0,00

VALOR lOTAL DOS PROOLÍTOSR$ 342,76
VALOR OO FRtTE R$ 0,00VALOR OO R$ 3.230,82DESCONTO

CUIRA^ES^SAS ACESSÓRIASR$
R$ 0,00 VALOR TOTAL OOlPI

R$ 0,00 VAU» TOTAL DA NOTA/
R$ 0,00 0,00transportador / VOLUMES TRANSPORTADOS R$ 0,00 R$ 3.230,82

NOME/RAZio SOCAL
FRETE POR J.TTA CÓOJ ANn ^LACA DO VEICULO Uf CNPJ/CPf
9-SEIfFRETE 'ENDEREÇO

t Uf IWCBICiO BTADUAL\
OUAWUOADIi EBPECie "ARCA

NUMEMÇiC567 VOLUMES PESO BRUTOdiverso; PESO UQUIOO

232,6300OAOOSOO PRODUTOS/S6RVICDS 232,6300
cóomo

DESCRlÇlO PRooims/sBivicas

flisc BRA.WDINI A6UIA S PLUS ORIGINAL

BISC ESTRELA C CRACXER 350G

BISC MAMMAMIA CREAM CRACKER ORIG 301.SG
BISC MAMMAMIA MARIA 3I2G

BISC NIKITO RECH MORANGO 120G

FEIJÃO CARIOCA KICALDO Tl IKG

KETCHUP QUERO fP 400G

LAVA fcOu nXAN PRIMAVERA 3L

tElTE PO CAMPONESA INT 200G

MAC GALO VERMELMO ESPAGUETE SEMOlA

MARGARINA DELICIA CSAL IKG

MARGARINA DEUCIA CSAL 250G

MARGARINA OEUCIA CSAL SOOG

MILHO VERDE QUERO LT 170G

MINGMUCILON MILHO SH 180G

MIST aOLO D BENTA BAU 4S0G

MIST BOLO O BENTA CHO 4S0G

MIST BOLO D BENTA FES 450G

PANELA PRESSÃO TRAM VANC GRA 4.5LT

PAÜ DE FORMA BAUDUCCO TOAD 390G

REFRIG H20H LIMONETO 500ML

SALG MICOS VIT GALINHA 30G

SARDINHA PESCADOR TOM

SODA CAUSTSOL PT IKG

TEMP COMP ARISCO CPI.V UG

360G

SOOG

12SG

NOVSH CSr i CR3P UUD4919

B4D493

S3S916

501634

483620

47801

qUANT. VALOR IWrAfUO BASeVAU» TOTAL VA^ xuauoTACáloài190S9020

19053100

190S3100

CMS060 5929 IPI KMS« in%UN 20 5,4900

3,6900

3,8900

4,9900

1,9900

6,1900

5,9900

26,9000

5,4900

3,5900

11.9900

3,4900

6.8900

3.1^00
5JÍ900

5,6900

5,9900

5,6900

169,9000

7.2000

3,4900

1,1900

4,1000

21,9900

109,80

88,56

77,80

99.80

71.64

123,80

35,94

215,20

649,00

107.70

143.88

83,76

82,68

74,16

67.08

68,28

71,98

68,28

169,90

72.00

125,64

52,36

221,40

263,88

86,40

0,00 0,00ObO 05929

5929

0UN 24
0,00 0,00 0060 0UN 20
0,0019053100 060 5925

19053100 060 5929

07133399 020 59x9

21032010 000 5929

34025000 000 5929

04022110 020 5929

19021900 060 5929

15171000 020 5929

15171000 020 5929

15171000 020 5929

20058000 000 5929

19011030 000 5929

19012090 060 5929

19012090 060 5929

19012090 060 5929

76151000 000 5929

190S9010 060 5929

22021000 060 5929

19041000 000 5929

16C41310 020 5929

28151100 000 5929

21039021 000 5929

0,00 0 0UN 20
0,00. 0,00 U 0UN 36
0,00 0,00 0 054908 UN 20

56.28

35,94

215,23

295,04

12,36 0,00 22 0«51 UN 6
7,91 0,00 22 0..06 UN 8

47.34

b4,91

0,00 22 080739

494171

495877

494176

392314

476597

UN 100
0.00 22 0UN 30

0.00 0.00 0 0UN 12
65,41

38.08

37,59

74,16

67,08

14.39 0,00 22 0UN 24
8.38 0,00 22 0UN 12
8,27 0,00 22 0UN 24

16,32

14,76

0.00 22 037218 UN 12
0,00 22 0287735

37216

2S2S34

452395

254520

UN 12
0,00 0,00 0 0UN 12
0,00 0,00 0 0UNI 12
0,00 0,00 0 0UN I

169.90 37,38 0,00 22 0UN 10
0,00 0,00 053498 0UN 36
0,00 0,00 0 04S4I7

4540B

UN 44
52,36

100,65

263,88

86,40

11,52

22.14

58.05

19,01

0,00 22 0UN 54
0,00 229141 0UN 12
0,00 23 0UN 6 14,4000
0.001 2.2



ARMAZÉM MATEUS S.A. -
CD87

DOCUMENTO AUXILIAR
0£ NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0-ENTRADA
1 ● SAÍDA

NO 8879356
SéRJE: 2

ouve OE ACESSO
1

ROD BR 010 KM 241
VILA DAVI II, DAVINOPOLIS, MA - CEP:

65927000 Fone/Fax: 9935855219

2124 0923 4394 4100 1595 5500 2008 8793 5619 7197 1256

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorlzadora.FOLHA 1/1

NATUREZA OA OR£RAC<tO PROTOCOLO OE AUTORIZAÇXO 0£ USO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 421240033028765 - 17/09/2024 16:28:27
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRlCAO ESTADUAL OE SUBST. CNPJ

123236690 23.439.441/0015-95

DESTTNATARIO/ REMETENTE

jCNPJ/CPF
NOME / RAZÃO SOCIAL DATA EMISSÃO

N M JORGE MINIMERCADOS 14.144.748/0001-72 17/09/2024

ENDEREÇO DATA ENTRADA/saídaSAIRRO / OISTRTO CEP

RUA NOVA SIAO, 3 CENTRO 65978-000 17/09/2024
MUNICÍPIO NORA EMIRADA/SAÍDAINSOUÇÃO ESTADUALFONE / FAX UF

SAO PEDRO DOS CRENTES 9936041019 MA 123656168 16:28:24

FATURA/WMJCATA

001 002 003
09/10/2024 21/10/2024 29/10/2024
R$ 117,36 R$ 117,36 RS 117,36

CALCULO DO IMPOSTO

8ASE OE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE OE CALCULO DO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

R$ 192,06 R$ 42,25 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 352,08
T VALOR TUTAL BA nota'VALOR 00 MLETE OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASVALOR 00 SEGURO DESCONTO VALOR TOTAL DO IPI

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 ' R$ 352,08
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

f NOME / RAZÃO SOCIAL CÓMCOANITFRETE POR CONTA PLACA DO VEICULO UP CHP}/ CPF

0-EMITENTE
●ô

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUP

ESPÊaEQUANTIDADE NUMERAÇÃOMARCA PESO BRUTO PESO UQUIDO

108 VOLUMES DIVERSOS 24,8700 24,8700
DADOS DO PRODirrOS / SBtVIÇOS

BASE VALflRCÚOISO AUQUOTADESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS VALOR UHTTÃRIONCM/SH csr CPOP UNIO QLIANT. VALOR TOTAL
Cálcui» lOIS in ICM$% inw

51226

65055

CR LEITE PIRACANJUBA UKT 200G

LEITE COND PIRACANIUBA SEMIOES TP 270G

04015021 020 5102 UN BI 2,8500

4,4900

230,85

121,23

125,93

66,13

27,70

14,55

0,00 22 0

04029900 020 5102 UN 27 0,00 22 0

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL /AlOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE OE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

REDUCAO EM 33,33% CONFORME ANEXO 1.5, ART.l XII PAR. ICliente: 275669
Pedido 1871705 CONHECIMENTO: 6101873. PLACA: OXW-2532 MOTORISTA:
NILTON PEREIRA BENTO. VENDEDOR: R DOS S S RIBEIRO LTDA.

RESERVADO AO HSCO

GMCort
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/ CD87
CMAve DE ACESSO0●ENTRADA

1 ● SAÍDA 1
2124 09Í3 4394 4100 1595 5500 2008 9288 1819 7357 3850ROD BR 010 KM 241

VILA DAVI II, DAVINOPOÜS, MA - CEP:
65927000 Fone/Fax; 9935855219

N° 8928818
SéRIE: 2 Consulta de autenOddade no portal nadonal da NF-e

.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorlzadora.FOLHA 1/1 WWW

PftOTOCOlO oe A^OAÍZAC&O oe uso

421240034551231 - 27/09/2024 20:04:41VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
a°j

iNScwcÃõ esTAouAt oe sussr.;\sc=::ã: sstaj.a.
23.439.441/0015-95

123236690
OESnNATAHiO/ REMETBVTE DATA EMlSSiO
«-i. ÍAílC SOCAl

27/09/202414.144.748/0001-72,N M :ORGE MINIMERCADOS
DATABflliADA/SAtDACEPtKW i XSTPITO

SHDBAEÇO
27/09/202465978-000CENTRORUA NOVA SIAO. 3
HORASmUM/SAlDA

20:04:36
T:ns«:c1o STAOUAi1"JTsvíTTÃx''●jhxípio I

123656168MA9936041019SAO PEDRO DOS CRENTES
FATURA / DÜPUCATA

- 003
21/10/2024 29/10/2024 08/11/2024
RS 460.32 RS 460,32 RS 460,32

002001

CALCULO DO IMPOSTO VA.CP TCTA. 30S »=10PVTOSVALOÍ 00 ICMSSV8ST.sAse 3S CA-tJ.o 3C ;c-s susstVA.CA 30 :c«sBASE OE CAlCUCO 00 ICMS
R$ 1.380,96R$ 0,00R$ 0,00

4R$ 130,92R$ 595,11 »
VAUJR TOTAL DA NOTAVAlXia TOTAl DO IP1OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASOSCOHTOVAXR OS SSSJROVAlOR DO PRETE

R$ 1.380,96R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00
■TRANSPORTADOR/ VOLUMESTTIANSPORTADOS CHPJ/CPFUFPLACA 00 VEICULO

|FBET8 POR COUTA

0-EMITENTE

còoiGO Aftn
NOME / RAZiO SOCIAL

IKSCRlCiO E5TACUALUFMLAtlCiPtO
ENOERECO

PESO UQUIOOPESO BRUTOnuheraçAoESPÉaE MARCAQUANTIDADE
143,2700143,2700DIVERSOSVOLUMES144

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS AUQUOTAVAU)RBASE
VALOR UNrrAfuo VALOR TOTAL KMS« tn%QUANT.CíOP UNID mCST KHSNOVSM CilQjlBDSOUdU) DOS mOOVTOS / SBWICOaCÓOIGO

22 00,00124,69566,80

28,31

1.246,60

62.26

71,66

10.3900

5.1900

5,9900

120020 5102 UN15171000

15171000

19012090

MARGARINA PRIMOR IKG

MARGARINA PRIMOR C/SAL S006

MIST BOLO D B6NTA CHO 450G

494784 22 00,006,2312020 5102 UN
494760 0 00,000,00125405 UN060287735

CALCULO DO ISS^
VALOR DO ISSQNBASE DE CALOJIO DO ISSQN(AlOR TOTAl DOS SERVIÇOSINSCRICiO MUNIQPAL

RESERVADO AC FISCO
IWORMACÔES COMPLEMENTARES

REDUCAO EM 33,33% CONFORME ANEXO 1.5, ART.l XII PAR. ICliente: 275669
Pedido' 1986678 CONHECIMENTO: 6145130. PLACA; OXV-6064 MOTORISTA:
EDISON RIBEIRO DA SILVA. VENDEDOR: ELBA 3ANIA SANTOS AGUIAR.

GHCori



I
ARMAZÉM MATEUS S.A. -

CD87

DOCUMENTO AUXIUAR
DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA\

CHAVE OS ACêSSOÎ 0●ENTRADA
1 ● SAfOA 1 s ^ 2124 1023 4394 410Ú 1595 5500 2009 0102 8419 7594 5835ROD BR 010 KM 241

VILA DAVI II, DAVINOPOÜS, MA - CEP:
65927000 Fone/Fax: 9935855219

N° 9010284
SéRIEr 2 Consulta de autenljddade no portal nacional da NF*e

www.nfe.fazenda.gov.br/portai ou no site da Sefez Autorizadora,FOLHA 1 / l

l>nOTDCOlO OE AUTORIZAÇÃO OE USONATUREZA OA OPERAÇÃO

421240037215642 - 18/10/2024 15:56:10VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
CNPJINSCRICÁO ESTAOUA; DE SUBST.INSCRlCiO ESTADUAL

23.439,441/0015-95123236690
DE?nNATÂfUQ / REMETBm

DATA EMISSÃOCNPJ/CPPNOME / RAZÃO SOQAL

18/10/2024
A . I

DATAmUDA/SAlDA

18/10/2024
■ò '   r—

HORABTIUOA/SAtDA

15:56:02

14.144.748/0001-72N M JORGE MINIMERCADOS
CEPBAIRRO / DISTRITOENDEREÇO

65978-000CENTRORUA NOVA SIAO, 3
FONE/FAX INSCRICÃO ESTADUALUFHUNidPIO

123656168MA9936041019SAO PEDRO DOS CRENTES
FATURA / DUPUCATA

003001 002
ll/n/2024 19/11/2024 29/11/2024
R$ 659,00 RS 659,00 RS 659,00

CALCULO DO IMPOSTO
VAlOR total DOS PROOUrCSVALOR DO ICkS SUBST.BASE DE CALCULO DO ICHS SUBST.VALOR DO iCnSBASE DE CALCULO 00 ICMS

R$ 1.977,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 197,72R$ 898,74
TvALOR TOTAL 00 |P1 VAlOft TOTAL OA NOTAOUTRAS DESPESAS ACESSÚRIASDESCONTOVAlOR 00 FRETE VALOR DO SEGURO

R$ 1.977,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00
TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS

CNPJ/CP»PLACA DO VEICULO UFcomooANTrFRETE POR CONTANOME/RAZÃO SOQAL

0-EMITEf4TE
INSCRIÇÃO ESTAOUhLmunicípio UFENOSRECO

PBO uguiooNUMERAÇÃO PESO BRUTOSPéCE

VOLUMES
MARCAQUANnOAOE

63,600063,6000300 DIVERSOS

DADOS IX> PRODUTOS / SERVIÇOS
AUQUOTAVALDRBASE

VAADR UNITARR} VAlOR TOTALCK» QUAHT.CdOtGO C5T uraoDBCMCÃO DOS PRODUTOS / SBtVICOS NOVSH m KWS% in«CElcule «MS
22 0197,72 O.OD1.977,00 698,746,5900020 5102 30004022110 UNLEITE PO CAMPONESA INT 200G6406

CALCULO DO ISSQN
VAlOR 00 SSQNBASE OE CAlCUlO 00 ISSQN'AlM TOTAL OCS SERVIÇOSINSCRICÃO MUNiaPAl

RESERVADO AO FISCOinformacOb cqmplehentares

REDUCAO EM 33,33% CONFORME ANEXO 1.5, ART.l XII PAR. ICliente: 275669
Pedido 2153134 CONHECIMENTO: 6218769. PLACA: OXV-6993 MOTORISTA:
ALDO ALVES MARINHO.
Existem 31 volumes em 4 notas nos pedidos (nuli, null, null, nuli) VENDEDOR:
LEUCIA DOS SANTOS SILVA UMA.

GMCofb



RECttenOS K KATSJS SJ»eílMERCAOOS SA OS ̂ 00J10S CONSTANTES NA NOTA fiSCAu INDICADA AÚ LADO.

NO 343567

SÉRIE: 2

’0*i»3s »ec»:»íHTo ';MNTir:cACAo eassinatura do ftecEseooR

OSVTflOLE OO FISCOI DANFE

MATEUS
SUPERMERCADOS SA

maLe
DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

CHAVE OE ACESSO0 - ENTRADA
t - SAÍDA

NO 343567

SÉRIE; 2

1
RUA PROF JOCA REGO

CENTRO, BALSAS, MA - CEP: 65800000
Fone/Fax: 1345494459

2124 1003 9955 1500 2615 5500 2000 3435 6710 0343 5682

; Consulta Ce autenüddacle no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora.FOLHA 1 /1

FFOTOCOLO DE AUTOAUACiO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO

LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRÊNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F 421240037547607 - 22/10/2024 13:06:19

INSCRlÇíL} ES1AOJA1. INSCRlCto ESrAQUAL OE SUEST. CN»J

03.995.515/0026-15123255350

OESnNATAlUO / REHETBfTE
DATA EHISSLONOHE/RAZtO SOCIAL CKRJ / CRF

22/10/202414.144.748/0001-72N M lORGE MINIMERCADOS

DATA BfTRADA / SAÍDACSPBAIRRO / COSTRITOENOBREÇO

22/10/202465978-000CENTRORUA NOVA SIAO, 3

HORA BTRAOA/SAÍDAWSCRiOIO ESTADUALMLWldPlO FONE/FAX UF

13:06:121236561689936041019 MASAO PEDRO DOS CRENTES

FATURA/DUPUCATA

CALCULO DO IMP07T0

VA J)R TOTAL CCS PRODUTOSBASE DE CALCULO DO ICMS SUEST. VALOR OO ICMS SUBSr.BASE DE CALCULO OO ICHS VALOR DO ICHS

R$ 801,76R$ 0,00R$ 0,00R$ 155,92 R$ 34,30

T OUTRAS DES)%SAS ACeSÓRlAS VALOR TOTAL OA NOTAVALOR TOTA. OO IPIVALOR UO FRETE OSCONTOVALOR OO SEGURO

R$ 0,00 R$ 801,76R$ 0,001 R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

7PANSPORTADOR / VOLUMS TRANSPORTADOS

CÓOIGO ANTTNOHE/RAZÁOSCCIAL PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPfFRETE POR CONTA

9-SEM FRETE

HUNlClPlO INSCRICto ESTADUALUFENDEREÇO

— O
sspBas

VOLUMES

UMCIULCAOQUANTIDADE PESO BRuro PESO LIQUIDOMABCA

124 146,8000 141,0400DIVERSOS

DADOS DO PRODUTOS/ SERVIÇOS

AUQUOTABASE VALOR
VALOR UNTTAUOossaaçÂo dos produtos / saviços NCfVSH csr CFOP UWD QUAHT. VALOR TOTAL

CBleuki EHS IPI ICM8% IFI%

4A93S9 040 5929 24 12.9900

4.9900

6,3900

4.9900

3,2900

311,76

49,90

191,70

149,70

98,70

0,00 0,00 0 0OVOS EMAPE SOLTO BC 30X1 04071900 UN

5304 020 5929

5929

KG 15,88

61,00

47,63

31,41

3,49 0,00 22 0V BATATA DOCE KG 07142000

07101000

10

1406 020 KG 30 13,42

10,48

0,00 22 0V BATATINHA LAV KG ●- -

5929 KG 22 01947 07069000 020 30 0,00V BETTRRABA KG

5929 0,00 22 06713 07061000 020 KG 30 6,91V CENOURA KG

CALCULO DO 1S5QN

INSCRlÇAO «UnIUPAL BASE OE CALOJIO OO ISSQN VALOR DO ISSQN.■AlOR TOTAL DOS SERVIÇOS

INFORHAÇâeS COHPLe>BNTARe RSERVADO AO FISCO

ü: 94 PDV: 338 CUPOM: nuli NFCE; 35042 CHAVE ORIGEM:
NFe21241003995515002615653380000350421005431082

V

(yf Oa

SMCere



■ íKss-os X yjiisjfs.-nv^ttcADossAcs pRoouros CDNSrwTB rw NOT* nscAL im>:c*3A ao laõõT Nf-«

N° 341412

SÉRIE: 2

5*T* oe «ecS>^?
lOEVTlFICAClC « ASSINATURA DO RKEBSOR

COFfTROJ! CO PISCODANFE

MATEUS
SUPERMERCADOS SA

DOCUMENTO AUXIUAR
OE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

CrtAVCas ACESSO
1

RUA PROFJOCA REGO
CEN~RO, BALSAS, MA - CEP: 65800000

Fone/Fax: 1345494459

2124 0903 9955 1500 2615 5500 2000 3414 1210 0341 4135
NO 341412

SÉRIE: 2
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portai ou no sitc da Sefez Autorizadora.
FOLHA 1 / 2

NATUREZA DA CAeRAJÃD PRCToco^ deajtsrizacAo de uso

LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRÊNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F 421240033919285 - 24/09/2024 13:53:04
INSCRlCto eSIADUA.

y:NSC%C&S ESTADUAL DE SUBST. CNAI

123255350 03.995.515/0026-15

DESnNATAWO / REHETBíTí

N0NS/RA2Â0S0CA;.
DATA í-;ssàoCNPJ/CPP

N M JORGE MINIMERCADOS 14,144,748/0001-72 24/09/2024

ENDEREÇO SAIRRO/ 0£TVTO OATADnWQA/SA^CEP

RUA NOVA SIAO, 3 CENTRO 65978-000 24/09/2024
D<r0MUNICÍPIO Y»CNE / ftx inscricAo estaoja. HORA BfTlUOA/SAÍDAUP

oüPO:./' ̂ '■ ■993^41019SAO PEDRO DOS CRENTES MA 1123656168 13:52:58
4-

FATURA/DUPUCATA

f

DO [CHS SJ3SI.

CALCULO DO IMPOSTO

8A.se X CALCULO DO ICKS
I VALOR DO IC^S SJRST.

VAIOR DO IC‘-. VAJ3R TOTAL DOS PRODUTOS

' -«$ 323,94 -R$ 1.472,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.179,92
V

VALOR TtJTAL OA NOTAVALOR 00 nere 0JT^AS OES<>6SAS ACfiSSÓRlASVALOR 00 SÊGURC S^CCVTO VA^R TOfAL 00 IPI

R$ 0,00 R$ 0,00 i R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.179,92R$ 0,00
. TRANSPORTADOR/VOLUMB TRANSPORTADOS

NOME/RAZln SOOAL CÚDIGOANnFRETE POR CONTA P-ACA DO 'JtXJJS UP CNPJ/CPP

9-SEM FRETE
oendereço MUNICÍPIO INSOUC^LO eSTtôUALUP

> TCJANHOADE BSPtoE

VOLUMES
nuheraçLo●'ARCA PESO BRJTO PESO UQUIDO

1512 DIVERSOS 975,8600 975,8600

DADOS DO PRODITOS / SERVIÇOS

EAse VAU3B ALioucrrAdbcricAo dos prsdjtos / sstv:cas valor upotArioNCPVSH CST (jor UMO QUANT. VALOR TOTAL CáloilB KNS IPl ICMSH 1PI%
'271271

!S9213S

'2S35C7

'2S3e:S

ACHOC LIQCHOCOBOM LEITBQM 200ML

ACUC CRISTAL 3LANCO 2K3

AGUA MIN STIOANA 1.5L

ASUA MIN ST JOANA 50QHL

AGUA SWHIT BRILUX L1000P90DML

A.MIDO MILHO MAIZENA TRAD 200G

S:SC BRANDINI AGUIA S PLUS ORIGINAL 360G

220299Q0 000 5929 UN 54 1,2900

6,7500

1,B900

0,6500

2,7900

3,6900

5,4900

3,6900

4,9900

13,2900

4,4900

6,1900

4,1900

2,2500

3,5900

4.9900

6,2900

6.99Q0

2,0900

2,0900

1,5000

7,3900

7,3900

7,3900

7,3900

4,9900

1,2000

1,2000

1,2000

1,2000

12.5900

13,9900

69,66

1.012,50

113,40

510,00

100.44

55,35

219,60

6B,S6

99,80

159,46

134,70

123,60

50.28

63,00

71,60

59,BS

251,60

69,90

25,06

25,06

75.00

73,90

73,90

73,90

73,90

134,73

52,80

52,60

52,80

52,60

75.54

83,94

69,66 15,33 0,00 22 0

592917019900

22011000

060 150UN 0,00 0,00 0 0

060 5929

5929

UN 60 0,00 0,00 0 0

22011000 060 UN 600 0,00 0,00 0 0
:553::4 5929

5929

5929

26269011 000 UN 36 100,44

25.16

22,10 0,00 22 0
2012 11061200 020 UN 15 5,54 0,00 22 0
4515 19059020 060 UN 40 0,00 0,00 0 0

8Í5C ESTRELA C CRACKER 350G

3:SC MAMMAMIA MARIA 312G

19053100

19053100

060 5929 UN 24 0,00 0,00 0 0
-1634 060 5929 UN 20 0,00 0,00 0 0

í265225 D5S AER DOVE FEM ORIGINAL 150ML

FAR TRIGO ROSA BRANCA CFERM IKG

FEIJÃO CARIOCA KICALDO TI IKG

FERMENTO APTI PO QUIM lOOG

MAC GOSTOSO ESPAGUETE COMUM 400G

MILHO PIPOCA TRAD SINHA 500G

330/2010 5929000 UN 12 159,46 35,09 0,00 22 0

tSS6S

;47601

ll6SS29
]

;476009
Í3199

I

592911010.110 060 UN 30 0,00 0,00 0 0

07133399 020 5929 UN 20 56,28

50,28

12,38

11,06

0.00 22 0

592921023000 000 UN 12 0,00 22 0

5929

5929

19021900 960 28UN 0,00 0.00 0 0

10059010 000 UN 20 71.80

59,88

15.80

13,17

25,16

0,00 22 Ú

539645 M:v3 MUCILON MULT SH 180G GRATTS 20G

OlSO SCIA VITALIV PET 900ML

PAD DE FCRMA MASSA E FORNO 450G

PEDS- SANITAZULIM FLORAL 25G

19011030 000 5929 UH 12 0,00 22 0

454513

415560

15079019 020 5929 UN 40 114,38 0,00 22 0

19059010 060 5929

5929

UN 10 0,00 0,00 0 0

38089419 000 UN 12 25,06

25,08

75.00

33,59

33,59

33.59

33,59

134,73

52.80

52.60

52,80

52,80

7S.S4

83,94

5,52 0,00 22 0
59746

222231

SEDRA 5ANIT AZULIM LAVANDA 25G

PR5NOEOOR ROUPA PARANA MAC BAMBU 10X1

SA8A0 BAR YPE ALOE VERA 900G

38089419

44219900

000 5929 UN 12 5,52 0,00 22 0

000 5929 UN 50 16,50 0,00 22 0
457374 34011900 020 5929 UN 10 7,39 0,00 22 0
467372

467365

SABAO BAR YPE FLORES E FRUTAS 900G

SABAO BAR YPE FRESK 90QG

SABAO BAR YPE MULTIATtVO 900G

S/aAO PO BRILHANTE CUID TOTAL SH 4006

SALG MICOS VIT GALINHA 30G

34011900 020 5929 UN 10 7.39 0,00 022

592934011900 020 UN 10 7.39 0.00 22 0
467359

477424

5349B

592934011900

34025000

020 UN 10 7.39

29,64

11,62

11,62

11,62

11,62

16.62

18,47

0.00 22 0

5929000 UN 27 0,00 22 0

19041000 000 5929 UN 44 0,00 22 0
50494 SALG MICOS VIT P.RES'_STO 3CG

SALG MICOS VIT REQIAC »CT 30G

SALG MILHO MICOS PIZZA 23G

19041000 5929

5929

000 UN 44 0.00 22 0
84920 19041000 000 UN 44 0,00

0,00

0.00

22 0
3177 19041000 000 5929 UN 44 22 0
15597 SH BARUEL T XUXIN-A SjAVE 210M.

SH CLEAR MEN ICE CCCl .m 200ML

33051000

33051000

5929000 UN 6 27 0
117062 5929000 UN 6 0,00 22 0
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Sào Pedro dos Crentes - MA, 28 de outubro de 2024.

Ao Setor Contábil.

Sr. Walbací Souza Silva

Assunto: Aditivo Reequilíbrio Econômico - Financeiro do objeto do contrato

Contrato: rf 069/2024-CPL - Pregão Eletrônico n° 001/2024 e Processo Administrativo 009/2024.

Contratada: N M JORGE MINIMERCADOS -ME.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da

merenda escolar da rede pública de ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Prezado Senhor.

Solicitamos que seja emitida CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

atestando a suficiência orçamentária para o Aditivo de Reequilíbrio Econômico - Financeiro do

contrato n° 069/2024-CPL, que tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de gêneros

alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do município de São

Pedro dos Crentes - MA,

DO VALOR ESTIMADO DE ACRÉSCIMO: R$ 51.704,25 (cinquenta e um e setecentos e

quatro reais e vinte e cinco centavos).

Atenciosamente,

Semaias Silva Morais

Presidente da CPL
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Diretoria de Contabilidade

São Pedro dos Crentes, 28 de outubro de 2024.

Semaías da Silva Morais

Pregoeiro
Nesta

Referente: Aditivo de Reequilíbrio Economico - Financeiro do
objeto do contrato, contrato 069/2024, PE 001/2024 e
Processo Administrativo 009/2024

Em atenção á consulta formulada por esta CPL sobre a
existência de dotação orçamentária destinada ao 1° aditivo para
Contratação de empresa para aquisição de gêneros
alimentícios para a composição da merenda escolar, requerida
pela Secretaria Municipal de Educação, venho informar o seguinte
enquadramento técnico.

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na
Educação Infantil
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na
Educação Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo -

Valor Estimativo R$ 51.704,25

Atenciosamente,

Waíbacf Souza Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 009/2024

JUSTIFICATIVA DO 1 ° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 069/2024

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da merenda
escolar atender a Secretaria de Educação do município.

A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes/MA, acerca do pedido de realinhamento de

preço da merenda escolar, objeto do procedimento Hcitatório em epígrafe, cuja empresa fornecedora é N M

JORGE MINIMERCADOS - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 14.144.748/0001-72.

A referida empresa apresentou requerimento, solicitando o reajuste do valor unitário dos itens: creme de

leite, margarina cremosa, milho verde, batata inglesa, cebola branca, cenoura, feijão carioca, leite

condensado, leite em pó, macarrão espaguete, milho de canjica, milho de pipoca, sal refinado e vinagre.

Apresentou também a composição do preço do produto, demonstrando houve aumento nos itens acima

mencionados, confirmando o aumento de valores dos itens dos produtos (documentos em anexo).

A questão aventada deve ser analisada tendo como premissa a Lei n° 14.133/2021 e a máxima de que os

contratos celebrados na seara administrativa seguem um regime jurídico próprio, que possibilita a alteração do

contrato, mas sem prescindir o atendimento à tutela adequada ao interesse público colimado. Feitas estas

considerações, passemos à análise do pedido de alteração de preços, objeto da consulta.

FUNDAMENTAÇÃO

No caso. em questão, a empresa apresentou requerimento, solicitando reajuste de preço, justificando o

pedido na alegação de que houve seguidos aumentos nos custos dos itens.

Diante das circunstâncias verificadas na execução do contrato administrativo, tornou-se necessário o

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro para manter a equidade das condições originalmente

pactuadas entre a Administração e o contratado. O prin< ípÍo do equilíbrio econômico-financeiro é garantido pela

Constituição Federal e reforçado pela Lei 14.133/2021 que regulamenta a recomposição dos termos contratuais

em face de eventos imprevisíveis e extraordinários.

No presente caso, foi constatada a ocorrência de fatores externos imprevisíveis, como a alta inflacionária

e a escassez de determinados insumos essenciais, que resultaram em um aumento significativo nos custos de

execução do contrato, desproporcionando os encargos assumidos pelo contratado em relação à contraprestaçào da

Administração. Esses fatos justificam plenamente  a necessidade de revisão contratual para assegurar a
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manutenção da viabilidade econômica do contratado e. assim, garantir a continuidade dos serviços prestados à

Administração.

A recomposição dos preços está respaldada pelo artigo 130. que prevê o reajuste, revisão ou repactuação

em contratos dc execução continuada, como forma de adequar os valores aos aumentos de custos ocorridos ao

longo do tempo, desde que devidamente comprovados  e Justificados.

Portanto, diante da clara evidência de que os encargos financeiros suportados pelo contratado foram

onerados por fatores extraordinários, Justifíca-se o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

do contrato, de acordo com os preceitos estabelecidos pela Lei 14.133/2021. A concessão desse reequilíbrio é

essencial para garantir a justiça contratual e evitar a interrupção de serviços indispensáveis à Administração e à

sociedade.

Destaca-se. outrossim. que referido dispositivo visa preservar também o interesse público na medida em

que a sua inexistência tomaria a licitação verdadeira loteria, levando a majoração dos preços em razão de sua

imutabilidade. E, com isso, os preços não refletiria a exatidão dos serviços a serem prestados.

A empresa solicita readequação dos preços, com fundamento no reequilíbrio econômico-financeiro em

razão dos “constantes aumentos realizados pelos seus fornecedores visando promover a continuidade do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

O aumento do preço dada a peculiaridade do negócio, posto que compete a Administração pública

verificar, com rigor, em cada caso concreto, se estão caracterizados e cabalmente demonstrados os requisitos

legais para a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro. sob pena de incorrer em julgamento peta

irregularidade, com as consequências daí advindas.

Ademais, deve-se registrar que. se houve um aumento imprevisível do custo dos produtos alimentícios, fora dos

padrões, pode-se proceder à revisão do contrato ou manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

Enfim, deve-se comprovar, a imprevisibiiidade do aumento” ou, “se previsíveis, as consequências

incalculáveis”, ao proceder os cálculos do novo reequilíbrio econômico-financeiro a partir da variação dos valores

pagos pela contratada quando da aquisição do insumo junto à distribuidora.

Considerando que os valores apurados em relação aos faturados, em sendo concedido o

ALINHAMENTO ora requerido não ultrapassará o percentual de 30% conforme disposto no art. 125 da Lei

14.133/2021.
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V. I M I C O M roi,vLV. l M T,\( UESCIMO M.VRC.AITEM ESPE( IUCAC VO Ql.VM
RE.AJT.STE

12 Creme dc leite leve

UHT liomogeiiei/ado

2Üüg

RS 1.505.00R$ 4.30 RS 4.30PINDUCA350 caixas

15 Gordura vegetal

margarina cremosa,
mínimo de 80% de

gordura, sabor com sal

ikg

RS 14.95 RS 5.980,00laia RS 11.50l»RIMOR400 30%

16 l.egume em conserva

milho verde 200g RS 1.485.00RS 3.05 RS 3.96QUERO375 30% pacotes

17 Legume in natura. batata

inglesa, orgânico RS 10.07 RS 2.517.50quilos RS 7.75QUERO250 30%

19 l.egume ín natura.

cebola branca, orgânico R$ 7.05 RS 1.762.50quilos QUERO RS 7.05250

20 l.egume in natura.
cenoura RS 9.09 RS 2.272.50quíU>s QUERO RS 9.09250

2! l.eguminosa. feiJâo

carioca, tipo I Ikg RS 9.03 RS 4.063.50TIA DOCE RS 6.9530%450 pacotes

22 Leite condensado 270g

RS 1.680.00RS R$4.48P1RACA.1UBA 3.45375 30% caixas

23 Leite em p<t. origem de

vaca. integral,

instantâneo 200g
R$ 26.812.50RS 5.80 RS 8.25COMPONi;SA3250 30% pacotes

24 Macarrão espaguete
5002 RS 3.57 RS 714.001-;S'I'RE1.A RS 2.75200 30% pacotes

26 Milho dc canjica

amarelo 500g RS 4.22 R$ 1.582.50QUERO RS 3.25375 30% pacotes

27 Milho de pipoca 500g

RS RS 4.55 RS 910,00SlNllA 3.50200 30% pacotes

31 Sal refinado,

alimentícia, teor mínimo

cloreto de sódio 98.5%

BOM DE

MESA
RSRS I.OÜ RS I..30 97.5030%75 pacotes
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33 Vinagre tnaçü.
aromálico. acide/ 4.2%

liquido 500ml
R$ 4.29 RS 321.75frascos MINHOTO R$ 3.3075 30%

R$ 51.704,25

Entretanto, deve-se registrar que os pedidos de ajuste sob o fundamento de reequilíbrio econômico-

financeiro devem ser acatados de forma indistinta, visto que houve variação significativa dos preços dos

fornecedores.

Isso porque a imprevisibilidade, que é um dos requisitos deste instituto para se configurar, deve ter ocorrido

em nível INESPERADO, IMPREVISÍVEL, visto que em negócios como o analisado, são passíveis de sofrerem

alterações.

Sendo assim, as razões apresentadas pela contratada, são suficientes para embasar o pedido de readequação

dos preços.

Nessa linha, conclusivamente, o contrato administrativo de fornecimento de gênero alimentícios pode ser

revisto para a recomposição da equação econômico-fmanceira em razão de DE FATO, DESEQUILIBREM a

inicialmenle estabelecida, EXCETUANDO-SE OS FATOS CORRESPONDENTES À ÁLEArelação

ORDINÁRIA.

Nesse contexto, tal requerimento se enquadra na hipótese prevista no art. 130. da Lei de Licitações, visto que

os aumentos nos valores dos produtos alimentícios, além de comprovado documentalmente, é notório o motivo do

mesmo.

CONCLUSÃO

Em suma, foi requerido um aumento do preço nos itens: creme de leite, margarina cremosa, milho

verde, batata inglesa, cebola branca, cenoura, feijão carioca, leite condensado, leite em pó, macarrão

espaguete, milho de canjica, milho de pipoca, sal refinado e vinagre; pela requerente, o que significaria um

reajuste no percentual de 30% sobre cada item, conforme solicitado pelo fornecedor do Município.

Diante do exposto, opina pelo deferimento do reajuste postulado pela contratada, ao índice de 30% sobre

cada produto.

São Pedro dos Crentes/MA, 29 de outubro de 2024.
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Semaias dí6Silva Morais

Pregoeiro Municipal



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP: 65978-000

COMUNICADO INTERNO

São Pedro dos Crentes - MA, 30 de outubro de 2024.

De: Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Para; Celsivan dos Santos Jorge

Procurador do Município

Tendo em vista a solicitação da Secretária Municipal de Educação, Sr. Clovis Cirqueira da Silva e da

justificativa técnica apresentada sobre o aditivo de Reequilíbrio Econômico - Financeiro do contrato n°

069/2024 (Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da
merenda escolar atender a Secretaria de Educação do Município), solicitamos a Vossa Senhoria que

emita parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido.

Pedimos ainda, que sendo possível, seja elaborada  a minuta do termo aditivo.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

Atenciosamente,
Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369 5369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Assunto: Termo Aditivo de Contrato

Origem: N M JORGE MINIMERCADO-ME

Orgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Processo: 018/2024

1 - RELATÓRIO

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à
análise e emissão de Parecer Jurídico.

Trata-se da Empresa N M JORGE MINIMERCADO-ME,

portadora do CNPJ de n° 14.144.748/0001-72, que é vencedora do

processo licitatório que tem como objeto a Contratação de Empresa

Para Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Composição da Merenda

Escolar da Rede Pública de Ensino do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.

A  supracitada empresa apresentou junto a está

municipalidade, requerimento, no qual solicita reajuste de preço no

contrato alegando haver defasagem nos preços.

Nessa seara, diante da reivindicação apresentada pela

Empresa, realize o referido aditivo.

Presidente da Comissão de Licitação,

encaminha o presente processo para esta procuradoria a fim de emissão

de parecer técnico.

Desta feita, o

É o que se tinha a relatar.

Passo a análise jurídica.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais e se o objeto do presente

requerimento está amparado pela legislação pertinente.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

2.1 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA QUANTO AO REQUERIMENTO DA
EMPRESA

Adentrando no aspecto jurídico do presente requerimento

apresentado pela empresa requerente.

Destaco que a legislação pertinente permite que seja realizado

o aditivo contratual, senão vejamos, art. 130, da Lei 14.133/21:

Art. 130 - Os contratos regidos por esta lei poderão

ser alterados, com as devidas justificativas, nos

seguintes casos:

§1"

b) - quando houver alterações unilaterais em um contrato que

afetem os encargos do contratado, a Administração Pública deve

restabelecer o equilíbrio econõmico-financeiro inicial.

Neste cenário, verificamos sem muitas delongas que é

possível nos termos da lei um acréscimo de até 30% (trinta por cento)

do valor total do presente contrato.

2.3 - DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO ADITIVO DO QUANTITATIVO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se

que, em regra, a Administração Pública poderá realizar a modificação

contratual (aditivo no contrato).

3 -CONCLUSÃO

Diante do exposto, manifesta-se esta Procuradoria-Geral da

seguinte forma:

Que existe parâmetro legal no art. art. 130, da Lei

14.133/21, para a realização do Aditivo Contratual de Quantitativo,

conforme solicitado pela empresa Requerente.

É o parecer meramente opinativo e sem caráter decisório.

Encaminhe-se ao Gabinete do Prefeito para decisão final.

1

São Pedro dos Crentes - MA, 30 de outubro de 2024.

—
CELSIVAN DOS SANTOS JÕRGE

Procurador-Geral do Município
Portaria 020/2021
OAB/MA n“ 13.572

CX.



v:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, n® 102, Centro, CEP: 65.978-000

TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“

CELEBRADO ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES E A EMPRESA

'í

QUE TEM POR OBJETO

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n°
01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, n° 102, Centro, São Pedro

dos Crentes. Maranhão, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. ROMULO COSTA ARRUDA,
residente e domiciliado nesta cidade. denominado CONTRATANTE e  a empresa

 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
  sediada na Rua

,  representada pelo Sr.

n'

portador da Carteira de Identidade n°
.... doravante denominado de CONTRATADO.  e CPF n

celebram o presente TERMO ADITIVO DE ALI ERAÇÂO PARA REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO N

tendo em vista a justificativa contida no processo administrativo n° 102/2024, que se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

, com fundamento no art. 130, da Lei n° 14.133/2021.,/.

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto deste Termo Aditivo REEQUILIBRIO

ECONOMICO-FINANCEIRO nos itens do Contrato n‘ , conforme abaixo:,/,

PREÇO TOTALVALOR DO
REEQUILIBRO

QUANT. EM
SALDO

PERCENTUAL DO
REEQUILIBRIO

PREÇO
CONTRATADO

ITEM DESCRIÇÃO UNID.

Parágrafo Único: Considerando que são aceitos somente 02 (duas) casas decimais após a virgula, obteve-se o

resultado acima. O valor do aditivo é de R$ ).(

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições Io

Contrato principal, no que não colidirem com o teor do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação do extrato do presente Termo Aditivo, será

realizado no Diário Oficial do Município.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001^2
Av. Canaã, n® 102. Centro, CEP: 65.978-000

CLAUSULA QUARTA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Balsas/MA. para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente instrumento, com exclusão de outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e aceitados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor. na presença de duas

testemunhas que também subscrevem.

São Pedro dos Crentes - MA. de de

1

Representante legal da empresaPrefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

NOME:NOME:
CPF:CPF:



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP: 65.978-000

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

Assunto: Aditivo de Reequilíbrio Econômico - Financeiro do objeto do contrato

Contrato: n° 069/2024-CPL — Pregão Eletrônico n® 001 /2024 e Processo Administrativo n° 009/2024.

Contratada: N M JORGE MINIMERCADOS - ME.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da
merenda escolar atender a Secretaria de Educação do município.

Considerando a solicitação da empresa contratada acima, memorando do Setor Contábil

contendo dotação orçamentária para suportar os acréscimos das despesas, justificativa da Comissão de

Contratação e emissão do parecer jurídico favorável ao aditivo de Reequilíbrio Econômico -

Financeiro do objeto.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo de acréscimo

do valor do contrato em questão, até o limite permitido por lei, AUTORIZAMOS o aditamento
contratual.

Formalize-se o termo de adiantamento e promova-se as publicações necessárias para que o ato

possa produzir todos os efeitos previstos em lei.

São Pedro dos Crentes - MA, 31 de outubro de 2024.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDAK52 82306 5 369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP: 65.978-000

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO ADITIVO DE CONTRATO

Assunto: Aditivo de Reequilíbrio Econômico - Financeiro do objeto do contrato

Contrato: 069/2024-CPL - Pregão Eletrônico n° 001/2024 e Processo Administrativo n° 009/2024.

Contratada: N M JORGE MINIMERCADOS - ME.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da
merenda escolar atender a Secretaria de Educação do município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, convoca a empresa N M JORGE MINIMERCADOS - ME, pessoa

Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 14.144.748/0001-72, Rua Nova SÍão, S/N, Centro, São
Pedro dos Crentes - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer

sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes — MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o
01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, n“ 102, Centro,

São Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do 1® aditivo de

Reequilíbrio Econômico - Financeiro do objeto do contrato n° 069/2024-CPL — Pregão Eletrônico n“
001/2024 e Processo Administrativo n° 009/2024.

na

n'

São Pedro dos Crentes - MA, 01 de novembro de 2024.

Assinado de forma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA;028230 costa

ARRUDAi028230653665369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANMÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaâ, n° 102, Centro, CEP: 65.978-000

TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N
069/2024 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES E A
EMPRESA N M JORGE MINIMERCADOS - ME,

QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA A COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO.

O

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n
01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, n*’ 102, Centro, São Pedro

dos Crentes, Maranhão, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. ROMULO COSTA ARRUDA,
residente e domiciliado nesta cidade, denominado CONTRATANTE e a empresa N M JORGE

MINIMERCADOS - ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n“ 14.144.748/0001-72, sediada
na Nova Sião, S/N, Centro, São Pedro dos Crentes  — MA, representada pelo Sr. NELSON MARTINS

JORGE, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n” 142465 SSP/MA -MA e CPF n°
779,796.721-00, doravante denominado de CONTRATADO, celebram o presente TERMO ADITIVO DE

ALTERAÇÃO PARA REEQUILIBRIO ECONOMICO- FINANCEIRO DO CONTRATO N“ 069/2024,
com fundamento no art. 130, da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista a justificativa contida no processo

administrativo n® 102/2024, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto deste Termo Aditivo REEQUILIBRIO

ECONOMICO-FINANCEIRO nos itens do Contrato n° 069/2024, conforme abaixo:

o

V. L'MT COMV. UNIT.MARCAAPRESACRÉSCIMOQIANT V. TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO
REAJUSTE

12 Creme de leite leve UMT

homogeneizado 200g
RS 1.505,00R$ 4,30RS 4,30PINDUCA350 cai.Kas

Gordura vegetal margarina
cremosa, mínimo de 80%

de gordura, sabor com sal

15

RS 5.980,00RS 14.95RS 11,50PRIMORlata30%400

Ikg

16 l.egume em conserva
milho verde 200g

RS 1.485,00RS 3.963,05QUERO RS30%375 pacotes

17 Legume in natura, batata
inglesa, orgânico RS 2.517,50RS 10,07RS 7,75QUEROquilos30%250
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19 Legume in natura, cebola
branca, orgânico

R$ 7,05 RS 1.762,50RS 7.05quilos QUERO250

20 Legume in naiura, cenoura

R$ 9,09 RS 2.272,50RS 9,09quilos QUERO250

21 Leguminosa. feijão
carioca, lipol Ikg

RS 9,03 RS 4.063,50RS 6.95TIA DOCE450 30% pacotes

22 Leite condensado 270g

RS 1.680,00RS 4,48RS 3,45PiRACAJUBA30%375 caixas

23 Leite em pó. origem de
vaca. integral, instantâneo
200g RS 26.812,50RS 8,255,80COMPONESA RS30%3250 pacotes

24 Macarrão espaguete 500g

RS 714,00RS 3.57RS 2.75ESTRELA30%200 pacotes

26 Milho de canjica amarelo
500g

RS 1.582.50R$4.22RS 3,25QUERO375 30% pacotes

27 Milho de pipoca 500g

RS 910,00R$ 4,55SINHA RS 3,50200 30% pacotes

31 Sal refinado, alimentícia,
teor mínimo cloreto de

sódio 98,5% Ikg
BOM DE
MESA

RS 97,50RS 1.30RS 1,0030%75 pacotes

33 Vinagre maçã, aromático,
acidez 4,2% líquido
500ml RS 321,75RS 4,29RS 3,30MINHOTOfrascos30%75

RS 51.704,25

Parágrafo Único: Considerando que são aceitos somente 02 (duas) casas decimais após a virgula, obteve-se o

resultado acima. O valor do aditivo é de R$ 51.704,25 (cinquenta e um mil e setecentos e quatro reais e vinte e

cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA (Da Dotação Orçamentária): As despesas com a execução do presente contrato

correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificados:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO

12.306.02.51.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil
3.90.30.00.00 - Material de Consumo
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12.306.0403.2031 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do

Contrato principal, no que não colidirem com o teor do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação do extrato do presente Termo Aditivo, será

realizado no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Balsas/MA, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente instrumento, com exclusão de outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas

testemunhas que também subscrevem.

São Pedro dos Crentes - MA, 01 de novembro de 2024.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA;028230
65369

NELSON MARTINS JORGE

Representante legal da empresa

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

NOME: Ifavuo. Jk) %rrS&o
CPF: éi/0.OS3 ô'a’3

NOME:

6i/.CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTESFERNANDO SOUZA SILVA

Servidor Empossad
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE REEQUIUBRIO ECONOMICO -

FINANCEIROPublicado por 5INTYA MARIA GOMES FERREIRA
Código identificador: a7db93379db4dca7c40f968b76d90cl0

Refere-se ao Termo Aditivo ao contrato 069/2024, firmado em 20 de

março de 2024, entre a Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes/MA, CNPJ n» 01.577.844/0001-62 e a empresa N M JORGE
MINIMERCAD05 - ME, CNPJ ns 14.144.748/0001-72. OBJETO DO
ADITIVO: Reequilíbrio Econômico - Financeiro do Contrato n^
069/2024. FUNDAMENTO LEGAL: art. 130, da Lei ne
14.133/2021. VALOR: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 51.704,25

(cinquenta e um mil e setecentos e quatro reais e vinte e cinco
centavos). São Pedro dos Crentes - MA, 13 de novembro de
2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO
MARANHÃO

DECRETO MUNICIPAL N9 017/2024 - GAB DE 13 DE NOVEMBRO
DE 2024.

DECRETO MUNICIPAL N^ 017/2024 - GAB DE 13 DE NOVEMBRO
DE 2024.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dbaf4f9fl233402al47cf5f35bab00ae

"DISPÕE SOBRE FERIADO NACIONAL NAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO -
MA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "
O ExmO Senhor SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO, no uso de suaS

atribuições previstas do art. 80, VI da Lei Orgânica do Município de
Santa Filomena do Maranhão, e
CONSIDERANDO a PORTARIA MGI N» 8,617, DE 26 DE DEZEMBRO DE

2023. Divulga os dias de feriados nacionais e estabelece os dias de
ponto facultativo no ano de 2024, para cumprimento pelos órgãos e
entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional,

CONSIDERANDO 0 Decreto Estadual n. 38, 835, de 29 de Dezembro
de 2023 que aprova o Calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a
serem observados pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Estadual, no exercício de 2024;

PORTARIA N° 144/2024 - GP. DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação dos membros titulares e suplentes do
Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimento do
Instituto de Previdência dos Servidores de São Pedro dos Crentes -

IPRESPEC, para o biênio 2024/2026, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNC1PAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, EstadO do

Maranhão, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
Considerando a necessidade da nomeação dos membros dos conselhos
Administrativo, Fiscal e Comitê de Investimento do IPRESPEC para o
biênio 2024/2026.
RESOLVE:
Art. 1°. Nomear os Conselheiros abaixo relacionados como membros
do Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos,
todos do Instituto de Previdência dos Servidores de São Pedro dos

Crentes - IPRESPEC, para Exercício do mandato de 01/07/2024 a
30/06/2026.
I - CONSELHO ADMINISTRATIVO

1.1. Indicados pelo Poder Executivo:
- Titular - Neiva Maria de Arruda Leda Jorge

- Suplente - Celsivan dos Santos Jorge

DECRETA:

Art. 12 - Feriado Nacional nas repartições Públicas Municipais, o dia 15
de Novembro de 2024 (Sexta -Feira) referente "Proclamação da
República".

Art. 22-0 disposto no art. 12 não se aplica ao atendimento aos
Serviços Essenciais, tais como: Coleta de Lixo, Tesouraria,

Contabilidade, Licitação, Comissão Própria de Licitação (CPL),
Iluminação Pública, Unidades Básicas de Saúde (UBSs) -
"Postos de Saúde", bem como os Serviços prestados nos
Pontos de Vacinação Municipais, Hospital e Guarda Municipal. - Titular - Erilene Silva Pereira

● Suplente -Joquebede Neres de Carvalho Alves
Parágrafo Único - Os serviços prestados em escalas de plantão
funcionarão normalmente, sem alteração de horários. - Membro Nato - Girlean de Souza Jorge - Diretora Presidente do

IPRESPEC
Art. 32 O expediente normal será retornado no próximo dia 18
de Novembro de 2024, a partir das OShOOmin. 1.2. Indicados pelo Poder Legislativo:

● Titular - Leanes Pereira Sobrinho

- Suplente - Zacarias da Mota Morais
1.3. Indicados pela Associação de Educadores de São Pedro dos
Crentes-ASPEC:
- Titular - Lauro dos Santos Silva Pinto

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação nos
termos do art. 9® da Lei Orgânica do Município de Santa Filomena do
Maranhão, revogando-se as disposições em contrário.

Registrado, publicado e arquivado neste Gabinete do Prefeito nos
termos da legislação vigente, na data supra. ● - Aríete de Sousa Silva

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AO DÉCIMO TERCEIRO DIA
DO MÉS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VIENTE QUATRO.
SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA

Prefeito Municipal

II - CONSELHO FISCAL

2.1. Indicados pelo Poder Executivo:
- Titular - Poliana Bezerra do Carmo

- Suplente - Orlando Costa Vargas

2.2. Indicados pelo Poder Legislativo:
- Titular - Lakécio Carvalho Portilho

● Suplente - Raimundo Félix Moreira Coelho
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